
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE

ESTADO DE MINAS GERAIS

Coronel José Custódio, 84 - Centro - Campestre - MG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N° 010/2026  

 PARTES

Prefeitura Municipal de Campestre, com sede na RUA CORONEL JOSÉ CUSTÓDIO, nº 84, CENTRO
 na cidade de Campestre - MG, CEP 37730000 , inscrita no CNPJ/MF N. 18 178 400/0001-57, neste
ato representado pela Prefeita Municipal Eliana Maria Muniz, portador do CPF N.  03942347660,
doravante denominada CONTRATANTE.

FABRINIO JOSE BEGALLI, com sede na Rua Luiz Begalli, nº 106 – Bairro Santa Cruz, na cidade de
Botelhos, CEP 37720000, inscrita no CNPJ/MF N. 19 139 704/0001-78, neste ato representada pelo
senhor FABRINIO JOSE BEGALLI, portador do CPF N.  05692463695, E-MAIL INSTITUCIONAL:
valdeci.garcia.vg@gmail.com, doravante denominada CONTRATADA.

Pela presente dispensa entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada,  registro de preços
de locação de som e Iluminação de pequeno porte destinados a eventos conforme necessidade das
secretarias solicitantes da Prefeitura Municipal de Campestre-MG, conforme especificações técnicas
e  demais  exigências  estabelecidas  no  Aviso  de  Dispensa  e  em  seu  anexo,  homologado  em
06/02/2026, mediante o disposto na Lei n. 14.133/2021, em conformidade com as cláusulas que
seguem:

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento para todos os fins de direito,
obrigando as  partes  em todos os  seus termos,  as  condições  do Instrumento Convocatório  da
Dispensa Eletrônica nº 010/2026 bem como a proposta da CONTRATADA, anexos que formam o
Processo Administrativo, independente de transcrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Registro de Preços de Locação de Som e Iluminação de pequeno porte destinados a eventos
conforme necessidade das secretarias solicitantes.

CLÁUSULA SEGUNDA - BASE LEGAL

2.1 - O presente Contrato tem origem no Processo Administrativo 028/2026, Dispensa  Eletrônica nº
010/2026, é fundamentado no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal
100/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 23.423,00 (vinte e três mil e

A
ss

in
ad

o 
po

r 
10

 p
es

so
as

:  
LI

V
IA

 M
A

R
IA

 R
O

S
A

 D
E

 M
O

U
R

A
 M

U
N

IZ
, V

IN
IC

IO
S

 H
E

N
R

IQ
U

E
 S

IL
V

A
 B

R
U

N
O

, G
E

IS
A

 D
O

 L
A

G
O

 F
R

A
N

C
O

 C
O

R
R

Ê
A

, E
LI

A
N

A
 M

A
R

IA
 M

U
N

IZ
, J

O
S

É
 W

IL
LI

A
M

 B
A

LZ
A

R
 , 

A
M

A
U

R
I H

E
LE

N
O

F
E

LI
Z

A
R

D
O

, M
A

R
C

E
LO

 F
O

R
T

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

, F
A

B
R

IN
IO

 J
O

S
E

 B
E

G
A

LL
I, 

R
A

F
A

E
LA

 R
E

G
IN

A
 D

E
 S

O
U

Z
A

 e
 A

N
A

 C
LA

U
D

IA
 P

E
R

E
IR

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

D
D

7-
95

B
8-

75
E

C
-9

47
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

D
D

7-
95

B
8-

75
E

C
-9

47
C



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE

ESTADO DE MINAS GERAIS

Coronel José Custódio, 84 - Centro - Campestre - MG

quatrocentos e vinte e três reais).

Lote 1
Som contendo 2 caixas

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

SOM PARA EVENTOS DE PEQUENO PORTE COM AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES:- Incluso o Profissional Operador de Som.Caixas de
som principais:Quantidade: 02 (duas) unidadesTipo: Ativas ou passivas
com amplificação compatívelPotência mínima individual: 400W
RMSMesa de som (mixer):Quantidade: 01 (uma) unidadeCanais:
Mínimo de 8 (oito) canais monos e 2 (dois) estéreoRecursos:
Equalização por canal, entrada para microfones XLR, phantom power,
envio para monitores (AUX), e saída principal
balanceada.Microfones:Quantidade: 02 (dois) microfonesTipo:
Dinâmicos, padrão cardioide, sem ou com fio (conforme necessidade),
com suporte e cabos inclusosDemais itens necessários:Notbook para
auxilio no controle de músicas e demais.Suportes para microfone e
caixasCabos de conexão (XLR, P10, energia etc.)Filtros de linha ou
estabilizadores, se aplicávelMão de obra para montagem, operação e
desmontagem incluso.

15,00
Serviço R$ 349,00 R$ 5.235,00

Total Lote 1 x1 R$ 5.235,00

Lote 2
Som contendo 4 caixas

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

SOM PARA EVENTOS DE PEQUENO PORTE COM AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES:- Incluso o Profissional Operador de Som.Caixas de
som principais:Quantidade: 04 (quatro) unidadesTipo: Ativas ou
passivas com amplificação compatívelPotência mínima individual:
400W RMSMesa de som (mixer):Quantidade: 01 (uma) unidadeCanais:
Mínimo de 8 (oito) canais monos e 2 (dois) estéreoRecursos:
Equalização por canal, entrada para microfones XLR, phantom power,
envio para monitores (AUX), e saída principal
balanceada.Microfones:Quantidade: 02 (dois) microfonesTipo:
Dinâmicos, padrão cardioide, sem ou com fio (conforme necessidade),
com suporte e cabos inclusosDemais itens necessários:Notbook para
auxilio no controle de músicas e demais.Suportes para microfone e
caixasCabos de conexão (XLR, P10, energia etc.)Filtros de linha ou
estabilizadores, se aplicávelMão de obra para montagem, operação e
desmontagem incluso.

12,00
Serviço R$ 599,00 R$ 7.188,00

Total Lote 2 x1 R$ 7.188,00

Lote 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE

ESTADO DE MINAS GERAIS

Coronel José Custódio, 84 - Centro - Campestre - MG

Iluminação

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS DE MÉDIO PORTE COM AS
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: - 08 Cob Led 200 watts.- 04 Mini Brut
com 06 lâmpadas.- 16 Par Led (R.G.B.W.A).- 12 Moving Light (Beam
200).- 01 Máquinas de Fumaça (DMX) com 2 ventiladores.- 04 Atomic
LED.- 01 Mesa M.A Lighting. - 01 grid completo em Q-30 variando o
tamanho de acordo com o palco. O cabeamento necessário, líquido para
a máquina de fumaça (de boa qualidade e neutro) deverá ser fornecido
pela contratada. Mão de obra para montagem, operação e
desmontagem incluso.OBS: NÃO ACEITAREMOS GRID AÉREO E DE
FERRO.

5,00
Serviço R$ 2.200,00 R$ 11.000,00

Total Lote 3 x1 R$ 11.000,00

 

3.2 - Os pagamentos serão realizados pela Tesouraria deste Município, na conta da CONTRATADA,
em até 10 (dez) dias após a prestação dos serviços e emissão de nota fiscal.

3.3  -  Estarão  incluídas  no  preço  todas  as  despesas  diretas  e  indiretas,  tais  como  encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras necessárias a plena execução
deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1 -  A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses,  podendo ser prorrogada
justificadamente de acordo com artigo 84 da Lei de licitações 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E LOCAL

5.1 - Os serviços deverão ser executados no prazo e locais descritos na Nota de Autorização de
Fornecimento (NAF), a contratante tem a obrigação de informar a contratada sobre a programação
da prestação do serviço no prazo mínimo de 4 dias,  para que a contratada se programe para
execução dos serviços.

5.2 - Para serviços que ocorram em datas distintas, serão emitidas NAFs específicas, com prazos e
locais detalhados.

5.3 - Fornecimento de Equipamentos de Sonorização:

a) Disponibilizar todos os equipamentos de sonorização (caixas, amplificadores, microfones, mesas
de som, cabos, pedestais e demais acessórios) em perfeito estado de conservação e funcionamento;

5.4 - Fornecimento de Equipamentos de Iluminação:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE

ESTADO DE MINAS GERAIS

Coronel José Custódio, 84 - Centro - Campestre - MG

a)  Disponibilizar  todos  os  equipamentos  de  iluminação  (refletores,  estruturas  de  suporte,
cabeamento e demais acessórios) em perfeito estado de conservação e funcionamento;

5.5 - Montagem e Desmontagem:

a) Providenciar a montagem dos equipamentos de som e iluminação no local indicado na NAF,
respeitando as orientações constantes no Anexo I – Termo de Referência;

b) Realizar a desmontagem e retirada de todos os equipamentos ao término de cada evento, no prazo
máximo de 24 horas após a conclusão dos serviços.

5.6 - Equipe Técnica:

a) Alocar profissional(ais) técnico(s) qualificado(s) para operação dos equipamentos durante toda a
execução dos serviços, garantindo o pleno funcionamento e ajuste de níveis sonoros e iluminação;

b) Substituir,  imediatamente e sem ônus à Administração, qualquer membro da equipe que se
mostre inadequado ao serviço ou que se ausente sem justificativa.

5.7 - Testes e Ensaios:

a) Realizar teste de som e iluminação antes do início de cada evento, comprovando a qualidade e
cobertura técnica adequada ao espaço;

b) Ajustar volumes, equalização, intensidade e posicionamento de luzes e caixas conforme orientação
da equipe organizadora.

5.8 - Transporte e Logística:

a) Responsabilizar-se pelo transporte de ida e volta dos equipamentos e pessoal, arcando com custos
e despesas;

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1  -  As  despesas  decorrentes  do  presente  instrumento  correrão  à  conta  das   dotações
orçamentárias apresentadas no empenho, dentre as descritas na claúsula 17 do aviso de dispensa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

7.1 -  Todos  os  encargos  sociais  resultantes  da  presente  serão  da  inteira  responsabilidade da
detentora da dispensa.

7.2 -  Da  mesma forma,  os  eventuais  encargos  trabalhistas  decorrentes  desta  dispensa,  serão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE

ESTADO DE MINAS GERAIS

Coronel José Custódio, 84 - Centro - Campestre - MG

suportados pela detentora da dispensa sem qualquer ônus ao a Prefeitura Municipal de Campestre.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

8.1 - A fiscalização e a gestão dos serviços objeto desta dispensa serão exercidas por servidor
designado  pela  Secretaria  Municipal  responsável  pela  solicitação  do  serviço  (“Secretaria
Solicitante”).

8.2 - O servidor fiscal deverá:

a) Acompanhar e atestar, por meio de relatórios e/ou aceite do documento fiscal, os itens conferindo
sua conformidade com as especificações do Anexo I – Termo de Referência;
b) Verificar o cumprimento dos prazos estabelecidos na Nota de Autorização de Fornecimento (NAF)
e na Cláusula 9 deste aviso de dispensa;
c) Demandar à Contratada a correção de eventuais falhas ou divergências técnicas, apontando, por
escrito, prazos e condições para a regularização;
d)  Autorizar a liberação de pagamentos somente após atesto formal de que os serviços foram
prestados em conformidade com o contratado;
e) Encaminhar à Comissão de Licitação eventuais ocorrências ou necessidades de ajustes no escopo,
cronograma ou quantitativos originalmente previstos.

8.3 - Compete à Secretaria Solicitante:
f) Arquivar toda a documentação gerada (relatórios de fiscalização, NAFs, comprovantes de atesto)
para efeito de auditoria e transparência.

8.4 - A Contratada deverá manter diálogo direto e tempestivo com o servidor fiscal, fornecendo
todos  os  documentos,  comprovações  e  suporte  técnico  solicitados,  sob  pena  de  aplicação  das
sanções previstas em lei e neste aviso de dispensa.

8.5 - O responsável pela fiscalização terá autoridade para suspender temporariamente a execução
dos  serviços,  caso  constate  risco  à  segurança,  descumprimento  contratual  ou  falhas  que
comprometam a qualidade do evento, devendo registrar tal suspensão em relatório circunstanciado.

CLÁUSULA NONA - DOS TRIBUTOS

9.1 - O valor deste Contrato engloba todo e qualquer tributo, sendo que a retenção e pagamento de
quaisquer impostos e/ou taxas ficarão a cargo e sob responsabilidade do CONTRATANTE, sempre
que as disposições legais pertinentes assim o exigirem.

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

10.1 - A CONTRATADA obriga-se a:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE

ESTADO DE MINAS GERAIS

Coronel José Custódio, 84 - Centro - Campestre - MG

10.1.1 - Realizar a prestação dos serviços no local indicado pela Administração descrito na NAF
(Nota  de  Autorização  de  Fornecimento),  nos  prazos  estabelecidos,  correndo  por  sua  conta  o
transporte, movimentação e eventuais danos decorrentes do manuseio;

10.1.2 - Substituir, por sua conta e risco, os serviços em desacordo com as especificações, com
avarias ou defeitos, antes da realização do eevento, a contar da notificação da contratante;

10.1.3  -  Prestar  todos  os  esclarecimentos  e  informações  que  venham  a  ser  solicitados  pela
Administração Pública sobre o fornecimento;

10.1.4 - Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação
exigidas na contratação;

10.1.5 - Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer
outros que incidam sobre a execução do objeto contratado;

10.1.6  -  Cumprir  fielmente  os  prazos,  quantidades  e  condições  estabelecidos  no  instrumento
contratual e seus anexos.

10.1.7 -  A Contratada deverá fornecer os itens de primeira qualidade, considerando-se como tais
àqueles  que  atendam  satisfatoriamente  os  fins  aos  quais   se  destinam,  apresentando  ótima
qualidade.

10.1.8 - Arcar com todos os ônus necessários da aquisição considerando-se como tal a entrega, nos
locais indicados pela Prefeitura Municipal de Campestre/MG.

10.1.9 - A Contratada deverá manter, durante toda a vigência da ata de registro de preços, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas por lei.

10.1.10 - Fornecer os itens conforme descrito no Anexo I – Termo de Referência deste aviso de
dispensa.

10.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.2.1 - A Contratante deverá comunicar à Contratada as possíveis irregularidades detectadas na
entrega e finalização da prestação de serviço do contrato.

10.2.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante ou preposto da detentora da Ata de registro de Preços.

10.2.3 - Efetuar o pagamento devido pelos itens adquiridos da dispensa, desde  que cumpridas
todas as formalidades e exigências impostas pela Prefeitura Municipal de Campestre/MG.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE

ESTADO DE MINAS GERAIS

Coronel José Custódio, 84 - Centro - Campestre - MG

10.2.4 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização da ata, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

10.2.5 - Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do
contrato.

10.2.6 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de e eventuais imperfeições no curso do
fornecimento dos itens, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

11.1 -  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

12.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis, caberá, contudo o reequilíbrio econômico devidamente
justificado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1 - O descumprimento total  ou parcial  das obrigações assumidas pela detentora da Ata de
Registro de Preços ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os
preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:

a) Advertência pelo atraso e sem prejuízo para o Município de Campestre, na execução do contrato,
ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

b) Multa de 10% do total da Ata de Registro de Preços para o caso de atraso  corrido ou em
situações que acarretem prejuízo a Administração,  na execução do contrato,  ainda que inicial,
intermediário ou de substituição/reposição.

c) Multa de 10% do total da dispensa para o caso de execução imperfeita do objeto.

d) Multa de 20% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços se deixar de executar os serviços,
no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;

f)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  nos  termos  do  art.  156,  §5º,  da  Lei
14.133/21;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE

ESTADO DE MINAS GERAIS

Coronel José Custódio, 84 - Centro - Campestre - MG

13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21,
em especial aos artigos 155 a 163.

13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO (Art.138 da Lei 14.133/21)

14.1 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo de Compra,  desde que
haja conveniência para a Administração.

14.2 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos
I a IX do Artigo 137.

14.3 - Arbitral ou Judicial, nos termos da Legislação

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Fica eleito o foro da cidade de Campestre/MG, para dirimir as questões decorrentes deste
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

15.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento
contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos.

Campestre - MG, 09 de fevereiro de 2026.

                        

___________________________

FABRINIO JOSE BEGALLI

FABRINIO JOSE BEGALLI 

 

________________________________

Eliana Maria Muniz

Prefeitura Municipal de Campestre 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE

ESTADO DE MINAS GERAIS

Coronel José Custódio, 84 - Centro - Campestre - MG

 

________________________________

Geisa do Lago Franco Corrêa

Secretária Municipal de Administração

Gestor da Ata de Registro de Preço

 

 

________________________________

Amauri Heleno Felizardo

Fiscal do Contrato

 

 

________________________________

Vinícios Henrique Silva Bruno

Fiscal do Contrato

 

 

________________________________

Marcelo Fortes da Silva

Fiscal do Contrato

 

________________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE

ESTADO DE MINAS GERAIS

Coronel José Custódio, 84 - Centro - Campestre - MG

José William Balzar

Fiscal do Contrato

 

________________________________

Lívia Maria Rosa de Moura Muniz

Fiscal do Contrato

Visto:

 

Antônio de Pádua do Lago

Procurador Municipal - OAB/MG: 79.615

Testemunhas:

 

 1) ____________________________

Rafaela Regina de Souza

CPF: 096.981.276-07

 

2) ____________________________

Ana Cláudia Pereira Silva

CPF: 021.649.866-01
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